
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS

 LEI Nº 5.150, DE 25 DE AGOSTO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  AUXÍLIO-

ALUGUEL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA

DOMÉSTICA,  NO  MUNICÍPIO  DE

PARAUAPEBAS/PA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PARAUAPEBAS  Faço  saber  que  a

Câmara Municipal rejeitou o veto e eu, no uso das minhas atribuições legais, promulgo a seguinte

Lei:

Art.  1º  O  auxílio-aluguel  previsto  na  legislação  municipal  será  concebido  sem  prejuízo  dos

beneficiários constantes nas normas regulamentadoras, às mulheres vítimas de violência doméstica,

em extrema situação de vulnerabilidade.

Art. 2º O auxílio de que trata o art. 1º será concedido às mulheres que se enquadrem nos seguintes

critérios:

I – mulher atendida por medida protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006 –

Lei Maria da Penha;

II – mulher que for obrigada pelas circunstâncias a abandonar o lar em razão de reiteradas ações de

violência  tornarem insuportável  a  vida em comum e que estejam colocando em risco a vida da

mulher.

Art. 3º Na linha da legislação vigente, os benefícios poderão ser concedidos a famílias com renda

mensal de até 1 (um) salário mínimo vigente no país.

Art. 4º O auxílio é temporário e será pago em valores de acordo com o Programa Municipal de

Concessão  de  Auxílio  Aluguel,  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  não  prorrogáveis,  conforme

acompanhamento técnico do Departamento de Promoção Social.
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Art.  5º A  comprovação  da  violência  deverá  ser  feita  por  todas  as  provas  em direito  admitidas

provando a situação de vulnerabilidade e a concessão será deferida pelo órgão executivo responsável,

após análise técnica da documentação e das provas apresentadas.

Art. 6º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias

próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Parauapebas – PA, 25 de agosto de 2022.

IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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